PROJETO DE LEI Nº 1266/2000

CRIA A FUNDAÇÃO PATENSE DO ESPORTE E LAZER

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar uma instituição, denominada Fundação Patense do Esporte e Lazer, sob a fiscalização e orientação da Prefeitura Municipal de Patos de Minas, com jurisdição em todo o município, com sede e foro nesta cidade.


Parágrafo único. O estatuto da Fundação será elaborado por comissão especialmente designada pelo Prefeito Municipal e submetido à aprovação deste no prazo de 30 dias, contados da data da nomeação.


Art. 2º A Fundação terá como objetivos:


I   - Promover, dirigir, coordenar, supervisionar e aprovar estudos, pesquisas, projetos e construção de estádios destinados a prática de esportes nesta cidade, bem como aproveitamento de logradouros públicos com fins específicos de esporte e lazer, excluídas as praças e os jardins urbanos;


II    - Contratar técnicos, pessoal administrativo e de obra, bem como adquirir equipamentos e materiais destinados ao desempenho de seus objetivos;


III     - Administrar, além de seus demais bens, complexos esportivos, estádios municipais, quadras poliesportivas e demais áreas destinadas ao esporte, mesmo depois de concluídas as obras, bem como os locais destinados ao lazer. 


IV    - Em parceria com a Secretaria de Indústria e Comércio, desenvolver a indústria do turismo por meio de eventos e atividades esportivas, culturais, empresariais e de diversão promovendo toda a infra-estrutura necessária à consecução dos objetivos da mesma, quer com recursos próprios ou oriundos de convênios com órgãos, empresas ou instituições estatais.


Art. 3º A Fundação será administrada na forma do estatuto por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor Técnico, de livre escolha do chefe do Poder Executivo Municipal.


Parágrafo único. Dos cargos referidos no caput deste artigo, somente o de diretor geral terá remuneração e este deverá prestar serviços diariamente à fundação, os demais poderão acumular seus cargos com outros que porventura ocupem na administração municipal.


Art. 4º Constituem receitas da Fundação:


I    - As subvenções e auxílios da União, do Estado e do Município.


II   - Os donativos, legados e contribuições financeiras a qualquer título oriundos de pessoas jurídicas ou físicas.


III  - Os resultados da utilização de bens ou da exploração de serviços de atividades próprias da Fundação.


IV  - O produto da alienação de imóveis e outros bens, por ela adquiridos a qualquer título e em qualquer época, desde que não sejam indispensáveis à consecução dos objetivos definidos no art. 2º desta Lei.


V    - Outras receitas eventuais.


Art. 5º A Prefeitura Municipal de Patos de Minas não responderá subsidiariamente por quaisquer obrigações contraídas pela Fundação.


Art. 6º A Fundação durará por tempo indeterminado e extinguir-se-á por lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal e na forma da legislação pertinente, arts. 24 a 30 do Código Civil e arts. 1199 a 1204 do CP Civil.


Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Fundação bens e serviços do Município, úteis ou necessários a sua instalação, bem como imóveis necessários para a construção do Estádio, e a produção de renda destinada à execução de suas obras.


Art. 8º Fica estabelecido que a Fundação fará jus à subvenção ordinária anual, destinada a sua manutenção, cujo valor será fixado por ocasião de elaboração do Orçamento do Município.


Parágrafo único. O pagamento da subvenção referente ao corrente exercício correrá à conta da dotação orçamentária, podendo ser suplementada, mediante decreto.


Art. 9º Para atender o disposto no artigo anterior, fica o Executivo autorizado a utilizar-se dos recursos previstos na Lei Orçamentária.


Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2000.





CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO





Vereador

JUSTIFICATIVA AO PL 1266/2000: 


Não podemos negar o grande benefício do esporte na vida das pessoas; é fundamental promover, dirigir, coordenar, supervisionar e aprovar estudos, pesquisas e projetos e construção de estádios destinados à prática de esportes, bem como aproveitamento de logradouros públicos com fins específicos de esporte e lazer, excluídas as praças jardins urbanos. Criando uma fundação e desvinculando o esporte da Secretaria Municipal de Educação, estaremos dando maior autonomia administrativa à promoção do esporte e lazer em Patos de Minas; criando assim mais condições de trabalho para as pessoas ligadas ao esporte e lazer.


Com este projeto, acreditamos estar dando um grande passo para solucionar o grande problema das quadras poliesportivas de todos os bairros de Patos de Minas e valorizar com certeza o esporte amador de nossa cidade.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2000.

